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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

SETOR DE LICITAçÔES

CoNTRATo N" 001/2023

TERMo DE CONTRATO PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS
ESPECIALIZADOS PARA A PREFEITURA I'UNICIPAL DE
CUMBE. SERGIPE, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNrcíPO DE
CUMBE, E O ESCRlTÓRlo ALVES & MANDARINO ADVOCACIA,

0 [iUNlCíPo DE CUMBE/SE, Pessoa Juridica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o no 13.112.289/0001-
82, com sede na Avenida Dr. Leandro Maciel, no 08, Cumbe/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado por seu Gestor o Sr. FLORIVALDo JOSÉ VEIRA, brasileiro, casado, maior, residente e
domiciliado nesta Crdade, e o Escritório ALVES E MANDARINO AOVOCACIA, localizado na Avenida Dro
Roosewelt Dantas cardoso de Menezes, 1134, pav téneo, centro cEp: 49.010410 - Aracaju - sergipe, inscrito
no CNPJ sob. N'22.940'556/0001-09, doravante denominada contratado, neste ato sendo representada por o
Sro ALEXANDRE MANDARINO SANTANA, brasileiro, solteiro, advogado, regularmente inscrito na OAB/SE n"
8.825, portador do RG n' 3.376.975-3 e CPF n" 043.595.565-94, reuniram-se para celebrar o presente Contrato,
conÍorme processo de lnexigibilidade no 00'l/2023, nos termos das cláusulas e condições seguintes:

cúusu-APRmkA - DO O&,'ErO

Constitui objeto deste contrato administratrvo a Píestação de Serviços Técnicos Especializados de
Assessoria e Consultoria Jurídica especiÍicamente em:

a) Consultoria relacionada à Lei de Responsabilidadê Fiscal;
b) Consultoria relacionada à Licitaçoes, Contratos e Convênios (i-ei 8.666/93) com emissão de

parecer;

c) Acompanhamento de processo junto ao Tribunal de Contas da Uniâo e do Estado;
d) Assessoria técnica para elaboraçâo de minutas de Projetos de Lei, Decretos, Portarias,

Contrato, Convênios, Resoluçoes, etc;
e) Consultoria e assessoria jurídica nas seguintes áreas:

. DireitoConstitucional

. DireitoAdministrativo
o Direito Financerro
o Direito Tributário
. Direito UrbanÍstico e Ambiental, e
. Direito do Trabalho

CúU${.À9EU!&A.- Do PREço E DA§ coI{DIçÕE§ oE PAGAitEilTo

Pelos serviços previstos na cláusula primeira, o CoNTRATANTE pagará ao CoNTRATADo, o
va.lor mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). perfazendo o va'ior total de R$ 57.600,00
(cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

CIÁ'§{'Iá TERCEIRA - DA VIOÊilCIA DO CO}ITRATO

vinte três), iniciando a partir da data de sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE
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CúUSI,LÀ QUARÍA - DA DoTAçÃo oRÇÂMENTÁRIA

As despesas deconentes do presente contrato estão previstas no orçamento vigente do Município
de CUMBE, qual seja:

2OOO- PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
20OO2- PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO,
02.122.0001.2005 - MANUTENÇÃ0 DA PROCURADORTA GERAL DO MUNTCÍptO;
3390.39.00 - OUTR0S SERVTÇ0S DE TERCEtR0S pESS0A JURÍDtCA;
l SOOOOOO - RECURSOS PROPRIOS,

cúusuLÂ eutilTA - Dos DtREtTo§ E oBRtGÁçÕEs DAs pARTEs

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os meios e subsídios necessários para que o CONTRATADO desempenhe, na

forma estipulada, os serviços;
b) efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA SEGUNDA do presente

instrumenlo, denlro do prazo pactuado, desde que atendida as Íormalidades previstas;
c) designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do pÍesente conkato, que

deverá anotar um regisÍo próprio, todas as ocorrências venÍicadas;
d) notificar o CONTRATADO, imediatamente, sobÍe as faltas e deíeitos observados na execução do

contrato;

e) promover o respectivo desconto tnbutário incidente sobre o serviço prestado;
f) fiscalizar o remlhimento de todos os tributos devidos em deconência da prestaçâo de serviços

objeto do presente contrato.
Parágrafo Primeiro - 0 regime juridico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as prerÍogativas

conslanles e relacionadas no art.58, seus lncisos e Parágrafos, e, no que couber, nos casos específicos no
lnciso ll do art.74, todos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Para a execução dos servrços, objeto deste Contrato, o CONTRATADO se obriga a:
a) executar fielmente o objeto contratado conÍorme as especificaçóes determinadas pelo

CONTRATANTE.

b) reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato, veriÍicando vícios, defeitos ou
ausências ocorridas durante a execução contratual;

c) atender às determinaçÔes regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, bem
assim às Autoridades Superiores;

d) atualizar quando solicitado o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando ao
C0NTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e) responder pelos eventuais danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato, inclusive os demrÍentes de quaisquer
perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade;

f) apresentar comprovação de recolhimento dos tributos municipais, estaduats e federais incidentes
sobre serviços prestados, durante o período de execução do presente contrato, relativos aos encargos fiscais,
comerciais, sindicais, trabalhistas e previdenciários resultantes da execução deste instrumênto, não tiansferindo
ao Município de cUMBE responsabilidade por seu pagamento, nem onerando o objeto deste contrato;

g) zelar pela quantidade e perfeição dos serviços executados;
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sEToR DE LtctraçôES

h) manter durante a execução do Contrato, todas as mndições de habilitação e qualiÍicação exigida
na licitação e na Lei n.o 8.666/93; e

i) efetuar o respectivo adimplemento fiscal relativo ao serviç0.

j) A íscalizaçao compete, entre outras atribuiçoes, verificar a conformidade da execução do
Contrato mm as normas especificadas, se os procedimenlos são adequados para garantir a quàlidade
deseiada. A aÉo da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais,

l) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçâo dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Parágrafo Primeiro: E conÍerido ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts.
59, 79 § 20, e no art. 109, todos da Lei 8.66ô/93.

Parágrafo Segundo: Constiluem-se ainda obrigações do C0NTRATADO, as resultantes dos arts. 66
a 71, da Lêi n.o 8.666/93.

Parágrafo Terceiro: Fica designada a Sra. Veronica de Aragão Vieira, Portador de C.P.F. sob. o no
982 245.905-00 como Fiscal desle conkato, e como Gestora a SÉ. Janecleia Santos da Silva. Portado(a) de
C P.F. sob. o na 057.023.745-72, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro
prÓprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução e determinando o que for necessàrio à
regularização das falhas ou defeitos observados.

cúusu.À sECrÀ - DA§ALTER çôE§ coNrRATUAls

As altera@es por ventura necessária ao fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão eÍetivadas,
no que couber,,na forma e condições do art. ô5, da Lei n.o 8.666/93, formalizadas previamente por Termo Aditivo,
que passará a fazer parte integrante deste Contrato.

cúrrsut-A §ÉnnA - DAs §ff{çôEs ADmr{tsrRATlvAs

Em caso de inexecução total ou parcial deste Contrato, por parte do CONTRATADO, caberá ao
CONTRATANTE aplicação de sanções administrativas, quais sejam:

a) advertência
b) suspensão temporária de participação em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Administraçáo Pública, por prazo não superior a 02 (doii) anos; e
c) declaraçáo de idonerdade para licitar ou contratar com Administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidá a reabilitação perante

I q9pn" autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do inciso lV, do art. g7, da lei n.o
8.666/93.

CúUSULA oITAvA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL

0 descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas dará margem a
RESCISAO ANTECIPADA do presente Contrato, na forma da legislação específica vigente, sem que implique
em indenizações ou notiÍica@es prévias por parte do CONTRATANTE, confoime normas de direito
administratvo atinente ao caso.
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Parágrafo Primeiro: A inexecuçáo total ou parcial deste Conlrato dará ensejo á sua rescisà0,
assegurada a prévia deíesa, observadas as disposições deste Contrato à Lei n.o 8.666/93, notadamente o
disposto nos arts. 77 a 80, sem preluízo das penalidades determinadas em lei e neste instrumento.

Parágrafo Segundo: Oconendo a rescisã0, consideÍam-se todos os prazos vencidos, devendo ser
pagos todos os serviços já realizados, em sua pÍoporcionalidade.

Parágraío Terceiro: Em caso de rescisão por ato discricionário do Gestor Público do lr/unicípio
Contratante, além das sanções permitidas em lei, continuará o escrrtório contratado a fazer jus ao recebimento
do percentual contÍatado, até o trânsito em julgado de todas as conkovérsias pertinentes ao obieto do contÍato.

crÁlxrurÁ tro!úA - Do RzuusTE CO}{IRATUAL

Os valores constantes neste contrato seÍão monetariamente atualizados de acordo com a variaÇão
anual da "tabela prática para cálculo de atualização monetária dos débitos judiciais", elaborada de acordo com a
jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça de Sergipe e/ou pelo IGP-M.

ctÂrsfl.À DÉotA - DÀ§ ÍxspostçôEs FtilAts

As partes, em comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Nossa senhora das Dores, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente Contrato.

E, poÍ estarem certas e avençadas, as partes assrnam o p[esente Contrato, em duas vias de igual
teor e forma.

Cumbe/SE, 02 de janeiro de 2023

FLO O JOSE VIEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Contratante

ALEXAN DRE â:;1tr.,".:;J:ili,_,
MAN DARINO MANoARTNo

SANTANA:0435955659

SANTANA:04 o
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ALVES E MANDARINO ADVOCACIA
ALEXANDRE MANDARINO SANTANA.

Contratado


